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Atenciosamente,
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José Oswa
Analista de
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~; '? :-&""ermozelli Câmara

fonnática Legislativa
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CONVÊNIO N°: CE-23020/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÁO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.ol I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÁMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua João Pereira de Andrade, s/n°, Maracanaú-CE,
neste ato represeniada por seu Presidente,Vereador JOÃO JOSÊ PINTO, resolvem celebrar o presente Convênio,

.• regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA nvA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do. Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

li _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
11I_ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
'vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 . São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1_ tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~
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11_ . incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEG1SLATIV A possa tornar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo; à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membro"s da .CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ . zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

adquirir suprimentos (tais como toner e p'ape.l.para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica' e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e dire.itos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autoriza,ção contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional) a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4. I _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação tecnica internacional, Projeto
'BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos àCASA

" LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
;PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
,.na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
..' INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Conv;ênio.

'4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será f<.,.rmalizadomediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. J .. A manutenção corretiva, quando necessária, será 'solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos .pelo PROGRAMA INTERLEGIS~

il.
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA .

.4.6 -- As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
, LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com~s mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis:'

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

.4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS

• NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRlO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

'5.1"- Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

, CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

I I _pelo não cumprimento de qualquer cláusula oiJ condição prevista nes~eConvênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao Ol'.troo direito de ampla defesa;

'lII - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (troin,ta) dias~

1L
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8,1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

I:, "

•

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrum
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

x"M,7~~d'afIO UCIO acer a e e elros
Diretor-Executivo do PRODASEN unicipal de Maracanaú

\ \,

Testemunhas:

__ QhWJhA@M-"
Paulo Fontenele e Silva "
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

~

Representanial Câmara Municipal de Maracanaú
I •
!

Câmara IdlJIlcipal de Maracallilú
~I».Alia0 Kardec 5. Marinlto

DirM

imlEIllL~GIJ
--_._'._"'" -~~---"-"--
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E i'ROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Equipamentos:

II.
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Win

Antivírus. ~•

•

•
•
•

•
.,

o
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.INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPlC .
EUA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Para que se proceda à' instalação do microcomputádor, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Maracanaú:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

.Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e

. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

f'~ i\'- )..f\N '1<..
S -j\j~' fl'rJ f\ '0<\1'\ f!. \ J'I

'e l-.O'l\.)f\

\) \ ~ €O'- Ç)IQ

\-'C{) ,s,\.'fI,-\\;O

;'E:\... ,Q.{:-''I''If<. \ f\

\)~~. :l.,\-\ - wA "J

\) ~ 'S ---?J~\-\'\)ÓI~
treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o

<lO

Sim '~NãO D

Sim DNãO t6J

iY\õ~\-\.~

'- A '2.'0 'C
-z =- \ L\, '= •...

~ "'" é€:,<:="

4 - informa se a Câmara Municipal está conectad a um provedor Internet:,
\

5 - informa se há provedor de acesso a Internet o Muni~ípio:

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterfegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-321-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
AV.N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

•
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In~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lel n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19104.'1004; VIGÊNCIA: A partir da data de- as-
sinatura, ~m vigêJlcía equivalente iI dumçâo do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Fedl'21l1 - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Ex«Utivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Guilherme Lopes de Alencar, Presidente da Câmara
Municipal de Araripe-CE.
ESPECJE: Convênio nO: CE.2305112004 _ INTERLEGlS. celeh1<1<fo
entre o Centro d~ Inforrnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODA$EN. aruando como órgão EXealtordo Programa
Interlegis e a Cãm"", Municipal de Nova Olinda-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUOADE; Nos termos do disposto no An.. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como mas alteraçiies; DATA DE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENClA: A partir da datl de <IS-

, sinatura, çom vigência equivalente iI.duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pekl Senado Fedl'21l1 - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio B;ub05a lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Alberto Calisto Alencar, Presidente da Câmara Mil-
niciw.1 de Nova Ollnda--cE.
ESPECIE: Corwênio n": c:E-2305012004 . INTERI.EGfS. celebrado
enne o Centro de Infonnáliea e Process;unento de Dados do Senado
federal - PRODASEN. aruando como Orgão Executor do Progrnrna
Imerlegis e a Câmara Municipal de S.i1oJoão do Jaguanbe-CE; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partiCipação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODAliDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993, bet!1 como suas aIleIações;
DATA DE ASSINATL".RA: 0210312004; VIGENCtA: A partir da data
de ~natura, cor!) 'igência equivalente à duração do Programa In-
terlegJs; SIGNATARIOS: Ptlo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo, Sr. Petrônio Barbosa Lima Can;alho • Dtrcl.lr.Executivo: Pelo
Conveniado, Vereado~ Maria lull1ina Chaves Lima, Presidente da
Càm!l13 Municipal de São João do Jaguaribe-CE.
ESPECIE: Corwênio nO: ES.32012l2oo2 - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Pro<:e5samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandIJ como Órg.io ExccutOr do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de AraClUZ-ES; OBJETO: Esta_
belecer e 'regular a participação da Casa legislativa no Programa
Imerlegis; MODAliDADE: Nos termos do disposto no ATI. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente â duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - Exmo. Sr.
Màriu Lúcio Lacenla de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Edivan Guidori Ribeiro. Presidente da Glmara
Municipal de Aracruz-ES.
ESPECIE, Convênio n': E5-3200112002 - ll'ITERLEGIS, celellrado
entre o Cen!ro.de Inforrnãti~, e,°"OCeS!;!Unento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, aluam:;:. ';:.;mo Orgào Executor do Programa
Interlegis e a Càmara MWlicipal de Baixo Gllllndu-ES; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no ATI. 25. da
L.ei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS~AruRA: 3110712001; VIGENCIA: A partir da data. de as-
sinatura. çorn vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pel(l Senado F~ • PRODASEN _ Exm(l. Sr.
Màrio LUcio lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José de Barros Neto. l"re;:idente da Câmara Mu-
nicip;al de Baixo Guandu-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-3200311002 - INTERLEGIS, celi:br,,<Jo
entre o Centro de-Informática e Processamen'to de Dad()5 do S~nadri'
Fedo:nl - PRODASEN, anwulo como Órgão Executor do Prtl,,'Tama
Irr.erlegis e a Câmara Municipal de Eeopor.mga-ES; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
InterlegJS; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no ATI. 25, da
Lei n° 8.666, de 21fOól1993, bem como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 1Ii1112002; VIGENCIA; A partir da data. de as-
sinatura, çorn vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:uno. Sr.
Mârio lúcio lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador laias Ramos NCIO, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Ecoporanga-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-3201412002 _ lh'TERLEGIS, r.eleblõldo
enue o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados e\;' Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do l'rograrna
lnterlegis e a CãInara Municipal de Governador Lindenberg -ES;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no
Ar!. 25, da lei rf' 8.666, de 21KJ611993. betp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 10f02l2003; VIGENCIA: A partir da dala
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mo. Sr. MiIrio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Corweniado. Vereador Francisco Mauro Fornaciari, Presidente da Câ-
mara MW1icipal de Governador Lindenberg.ES.
ESPÉCIE: Convênio nO; ES-3200412002 • Ih'TERLEGlS, celebrado
entre o Certtro de lnformâtica e Proc~enlo de Dados do Sl.'fla<Io
Fedtral - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Guaçui_ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a p3!ticipação da Casa Legislativa no Prograrn> Interlegis;
M~)L'AUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.661;.
d~ 2,106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
24109/2002; VIGENCIA: A p:rrtir da data dc assinatura. çom vigência
equi'taIente ã duração do Programa Interlegis; SIGNATARfOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário lúcio Lacen:Ia de
Medeiros - DiTClor-Exec:ulivo; Pelo Conveniado. Vereador Ivan Viana
de Oliveira. Presidente da Câmara Municipal de Guaçui-ES.
ESPEC1E: Convênio nO: ES-3202012003 _ INTERl..EGIS. celebrado

Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conv~iado, Vereador José de
Souza Ferreira Silva, Presidente da Càmar:a Municipal de Parori.
CE..
ESPEClE: Convênio nO:CE-2J0261200J - INTERLEGIS, celdlrado
entre o Centro de Informât:'ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alual1.do como ÓI"gão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmar:l Municipal de Pindoretarna-CE; OBJETO: Es-
tabele=- e regular a ~.ôpação da Casa Legislativa no Progr:ama
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto TIOArt 25. o:b
Lei n" ~.ó66, de 21/0611993. bem como suas al:a-ações; DATA DE
ASSfNATURA: 1310611003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. ~om vigência equivalente à duraçãu do Programa InterJegis;
SfGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOAS£N _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Cun-
veniado, Vereador José Vale Albino Júnior, Presidenle ,la Câmara
Municipal de Pindoretama-CE ~
ESPECIE: Convênio nO: CE-23027/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamerno de Dados du Senado
Federal - PROOASEN, alUalldo como Órgão Executor do Programa
Inlel'legis e a Câmara Municipal de POlengi-CE; OBJETO: Estl.
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa 110 Programa
lnlel'legis; MODALIDADE: Nos tconos do disposto no Arl 25, da
Lei n' 8.666, de 2]10611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2110712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatum, çom vigência equivalenle à duração do Programa Interl"1lis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Laccr9a de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con_
veniado, Vereador Erico Luiz Alves Guedes., Presidente da Càman
Munjcipal de Potengi_CE.
ESPECIE: Convênio nO: CE-2302S1l00l - INTERLEGIS, celebJado
entre O Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor 00 Prograrr.a
Interlegis e a Câmara Municipal de Quixeramobim-CE; OBJETO'
Estabeloxer e regular a pmicipaçào da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termo~ do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 1110611993, bem.como suas alrernçõcs; DATA DE
ASSINATURA: 311ü712002; \-'1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacer-da de Medeiros - Diretor-Exeo.:utivo; Pelo Con.
I.enlado. Vereador Osvaldo Martins de Ahneida. Presidente da Câ-
mara. MunicípJ~ de Quixeraroobim-CE.
ESI'ECIE; Convênio nO:CE.230331l003 - J1.,'TERlEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformãr:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E:l:ccutor do Progrnrna.
Inlerlegis e a Câmarn Municipal de Russas--cE; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislati,'a no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 2IfOó/1993. ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: .•
0410612003; VIGENCIA: A partir da data. de assinatura. "em vigência
equivalente à duração do Progmma. lnlerlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Se. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros. DírelOT-Execurivo; Pelo Conveniado, Vereador Raimundo
Edinaroo Moreira de Souza. Presidente da Câmara Municipal de
RusSiIS-CE.
ESPECIE: Convênio n': CE.2303012002 - 1I<.'TERl..EGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de D3lI0!' du Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Imerle:gis e a Càmara Municipal de Tejuçuoca-CE; OBJETO: Es-
labekce:r e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa
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ASSINAl1JRA: 1910812002; VIGENCLA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dur-ação do Programa Intertegis;
SIGNATARIOS: Pelo ~lfl!o Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr .
Màrio LUcio Lar:e:rda de M.,jeiros - Diretor_Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Edilardo EufTásio da Cruz. Presidente da Omara
Municipal de TejllÇuoca-CE.
ESPECIE: Convênio nO; CE-B03112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Semdo
Federal - PRODASEN. aruando como Órgâo Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Ubajara-CE; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Leb'islari"" no Programa
Inler1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATI. 25. da
Lei nO8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente iI duração do Programa Inter!egis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacenla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ari de Oli"eira Vasconaolos. Presidente ria Câmara
Munjcipal de Ubajara-CE.
ESPEClE: Convênio nO; CE-2J03212002 _ INTERLEGiS. celebrad(l
entre o Centro de lnformâriea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Umirim--cE; OBJETO; Esta_
beloxer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

:~~el~?J~~~,°feA2~~t~~3,~:mte:: ~ir~:; AD~l~'D~
ASSINATURA; 3110712002; VIGÊl':CtA: A partir da da13 de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dllt"aÇào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo S"'13do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Francisco José Sousa. Presidente da Càmara Mu_
nicip,al de Umirim-CE.
ESPECIE; Convênio rf': CE-230~ 112004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ~.amemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgio h=or do Progmma
Interlegis e a Cãmo:ra. Municipal de Araripe-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa

entre (I Centro de Informática t" Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando n>TTlOórgID Executor do Prngrarr.a
lnterlegis e a Câmara Municipal de Madalena-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular 11paticipação d3 Casa Legislativa no Progrnma
lnterlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
~ nO 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; V1GENClA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dmação do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direfo:r-Execuri,'o: Pelo Con-
veniado, Venador Ontsirno Pereira Lima, Pre:>idente da Câmara Mu-
nicipal de Mada!ena-CE.
ESPÉClE:.Convérrio n-: CE-2302012002 - ~TERLEGIS, celebrado
entre (I Centro de 'nfamúria e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓI'gão Executor do Prognuna

"',~. lnrerlegi! ,.1:a Câmara Municipal de Maracanaú-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e'regular a participação da Casa Legislativa no Proh't1lIJU
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da
Lei nO 8.666, de 2lf06II993, bem500mo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003; VIGENCIA: A putir da data de as.
sinatura. com vigência equivalente à duraçlo do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio lúcio lacerda de Medeiros - DiretGr-Exealtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Jose Pinto, Presidente da Càmara Municipal

•

. de r.1aracanau-CE.
ESPECIE; Convênio nO: CE-2302112002 _ INTERLEGlS, aolebrado
entre O Centro de lnformàtica e Processamento de Dados do Senado
federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progr.tma
Interlegis e a Câmara Municipal de Milhã-CE; OBJETO: EstabeleceI"
e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos temlOs do disposto no Ar!. 25, da Lei if 8.666,
de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINAlURA:
3110712002; VIGENCIA: A partir da dala de assinatura. COm vigência
equivalente a dlll"aç~o do Programa lnemegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Jose Air-
ton de Almeida, Presidente da Cãmara Municipal de Milhã-CE.
ESPECIE: Convênio nO; CE-2302212002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Miraima-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçãiJ da Casa Legislativa no Progmna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 15. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem.como suas altrnlÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 0211212002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinalUCa. COm vigência equivalente à duração do Programa Interlegi<;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda.de Med"iros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veni.3C!o. Vereador.R:rimu.'ldo Nonam de,"'~'::w""Que, Presidente da
,Câmara Municipal de Miraima-CE. •
ESPEClE: Convênio nO: CE-2302312001 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de jnformáriça e Processamento de Dados do Senado
Fedmol - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de Moraújo-CE; OBJETO: ESla-
beleur e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lntetleg:is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
L..-i n' 8.666. de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; V1GENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlcgís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
~.t;;rio Lúcio Lacerda de Medeil"O$ • Diretor-Executivo; Pelo Con-
\"CniaJo, Vereador José Ribamar d,1 Cunha, Presidente Ja ,":ãmara
Munjcipal de Mormijo--cE.
ESPECIE: Convênio nO: CE-2302412D02 - lNTERLEGIS. celebrado
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- enue o Centro de Informãti.ca e Process~ento de Dados do Senado
; 'ederal - PRODASEN, atuando como Orgão Exccutor do Programa

nlerlegis e a Cimara Murucipal de Nova Russas--cE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç10 da Casa. Legislativa 110Programa
'nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art 25. da
lei nO 8.666, de 1i106II993, bem_com(l suas alterações; DATA DE
ASSrNAl1JRA: 0611112002; VIGENCIA, A p3Ttir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inter1e:gis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. St.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco da Costa Martins. Presidente da CàrnaI"a
Municipal de Nova Russas.CE.
ESPEC[E: Convênio n": CE-2304512oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inforrnatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como, Órg.io Executor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Novo Oriente-CE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pro,,'Tama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp,mo no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810712003; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR,IOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>;mo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExCCUlivr;l; Pelo Con-
veniado, Vereador Vicente Coelho Vida!. Presidente da Cãmar.l Mil-
niciJl!lI de Novo Oriente-CE. .
ESPECIE: Convêni(l n": CE-23025!2002 - INn:RLEGlS. celebrado
entre o Cenllo de lnforrruitica. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PR{)DASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Coi.mara Mtmicipal de Pacoti--cE; OBJETO: Estabelecer
e regular a p:njcipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 2110611993, bem oomo suas alterações; DATA DE ASSfNATURA:
3110712l}O2;VIGÊNClA: A p.ntir da data de assinatura, c;om vigência
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Serodo Federal • PRODASEN • Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
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EquipamenlOS recebidos

. l.Um Micnlcomputador N,wadata ND.P56O-A950Z com 256 M'R de menlória

. Nwn••érieCPV: lQQ1:2 DJF8 I >t"N.;m.dewh.bu.emo: I 013 bLf I

Num. série Monitor: l2:SO 3 6""1 6 ;? I >t tA

'1. Uma lmp,"essora Laser Lexmark modo Optra E312
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.. Nu;". d. sério., ! !'Af"l2.) I Q 1•..•' L.l '-1 S'1ª Num. de wmbamento: iê5"3 O 1::1 3 '1.• .~
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3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K .Lan Modem
__________ YI-(;/ . ----------

Num.Oé,;eGat",,'a"'!X::l.1DJ.,' YD3=BOõl Num.il"Ulmban,eoto, i 01 ?_3~ .!
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4. U~ Estabilizador de voltagem com capacidade ininim;'d~i kva

.:. - _o _ . __ . :. _'_ . _ •• o ",' •••••



,-

Rubrica

.TREINAMENTO

Foi Mini.trado curoode 3 horas? SIM '[gJ N,~O O
Em C8'0 de sIM no campo anteri.)'"' CONCEITO? Muito B<)JD'0' Bom Oltel(Uhtr O Ruim O

(COloque neste campo todas as iniormações que você ache importante cítar'sobre as dificuldades "nconb'adas a respeito da
instâlação efetuada e do treinamento oferecido) . ..
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AceriE E Rl::SPONSABILllJADE
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Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos.
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa ,utilização e manutenção, .'
'de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio ,celebradOcom o Órgão Execu1Dr

'. .do programa Intenegis. '.'
-. .'

!>ss,h: ••LL fi? &L
lResp~ã;;;;na Câmara

,.- -
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" SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
.INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,cc"" ;l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú
Rua João Pereira de Andrade Filho, s/na
Maracanaú - CE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DE.STINATÁRIO DO OBJETO I DE~TI!"p,TAIRE

NOME OU F

ENDERE(

114 x 186 mm

~rSI PAYS

~ DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

:IORITÁRIAI PRIORITAIRE

IS

DAIE LJELlVKAIIUN

O.3/J&I~ _

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú
Rua João Pereira de Andrade Filho, sIno
Maracanaú - CE
61900-000

-'--J
CEP I com

ASS1NATUK

.1
NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RtCEPTEUR

75240203-0

E



TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTAT/VES DE LlVRA/SON

~ ~~~~~~J?AR.
CORREIO< ~;'~VISCN'if!,'\
BRESIL .~, '., '
DATADE ~TAGEM I DATE DE Ot;PÓT \.

! 0"07~ SO' ,,,>,.
R~~i~VUU

UNIDADE DD,o:sr'AGEM I BUREAU DE DtPóT; __
" I

" &r. ,..,:.""._~l' h h h

CIDADE I LOCALlTt

BRASIL

__ o '-~""'JJ\I."-DEL'EXPt;D/TEUR
-'-----.,

MÁRCIO SAMPAIO '.
Diretor da Secrclari ELEAO MARQUES
Av N2 a speclal do I l'. - Anexo "E" nter egls
Senado Federal
70, I65.900. Bmsí/ia • DF

ENDEREÇO PARA OEV

...•.•".';;;;;;;:,;:'l<~ r \..'~::-.>'
PREENC~LETRJl:''''''''''''ORMA~

NOME OU RAZÃo SOCI~
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